
° 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
NÚCLEO DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 

Avenida Rubens de Mendonça, 3355 - Cento Politico Administrativo 
Cuiabá-MT - CET: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 550/2005 - TRT.DGCJUD 

Culabá, 21 de novembro de 2005 (2' f) 

A Ilustríssima Senhora 
MARILICE DE MATTOS 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal - TRT 

Assunto: Abertura de contas e transferência de valores 

Senhora Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura 
de conta(s) judicial(ais) especifica(s), para a(s) parcela(s) abaixo discriminada(s), 
transferindo-lhe(s) o(s) valor(es) da conta n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a 
MET AMAT . 

PROCESSOS EXEQUENTES REFERÊNCIAS Valores RS 
01434.1995.002.23.00-4 Mawicio Lucio Nantes Custas 3.151,80' 

Hon. Periciais 1.547,24 - 
TOTAL 4.699,04 

01637.1996.005.23.00-0 Jose de Sales Filho Credito Liq. Exeq. 38.504,77; 
. IRRF 8.111,1,V 

Hon. Periciais 1.031,28' 
INSS Laboral - 1.918,38 
INSS Patronal 7.174,11°' 
T.0-1444 ,SCI 

01548.1994.005.23.00-2 José Dorival da Silva, Credito Liq. Exeq. 45.170,74 
IRRF 11.699,86 
Hon. Periciais 776,83 
INSS Labora! 1.410,02 
INSS Patronal 5076,08 
Custas 1.187,73 
TOTAL 65321,26 

At enciosamente, 

R 
Coordenad o Nticleo de Concilia0 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 
Avenida Rubens de Mendonça, 3355 — Cento Politico Administrativo 

Cuiabá-MT— ChP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 550/2005 - TRT.DGCJUD 
Cola,* 21 de novembro de 2005 (2' f) 

A Ilustrissima Senhora 
MARILICE DE MATTOS 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Abertura de contas e transferência de valores 

Senhora Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura 
de conta(s) judicial(ais) especifica(s), para a(s) parcela(s) abaixo discriminada(s), 
transferindo-lhe(s) o(s) valor(es) da conta n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a 
METAMAT. 

PROCESSOS EXEQUENTES REFERENCIAS Valores R$ 
01434.1995.002.23.00-4 Mauricio Lucio Nantes Custas 3.151,80' 

Hon. Periciais 1.547,24".
TOTAL 4.699,04 

01637.1996.005.23.00-0 José de Sales Filho Credito Liq. Exeq. 38.504,77.7
-‘ IR RF 8.111,142 

Hon. Periciais 1.031,281 
INSS Laboral 1.918,38° 
INSS Patronal 7.174,11°' 
TOTAL 56.739,69 

01548.1994.005.23.00-2 José Dorival da Silva , Credito Liq. Exeq. 45.170,74 
IRRF 11.699,86 
Hon. Periciais 776,83 
INSS Laboral 1.410,02 
INSS Patronal 5076,08 
Custas 1.187,73 
TOTAL 65.321,26 

At enciosamente, 

R 
Coordenad Núcleo de Conciliacd 
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Para primeiro deposito, fornecido 
pelo sistema 

CPF/CNPJ - Réu/Reclamado 

CPF/CNPJ Autor/Reclamante 

Origem do deposito Bco./Ag./ NI conta 

Data de atualização 

• 

(6) INSS reclamante 

(12) Honorários advocaticios 

_ 

(5) Editais 

Réu/Reclamado ter•mle, 
M:Pl'AM AT  

Autor/Reclamante 

• Jose de Sales Filho  
CPF/CNPJ - Depositante 

Valor total (somatório dos campos 1 a14) 

504,77 

o
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,'-----
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— — — — — — 

I Tipo de depósito 

Para obtenção de ID Depósito acesse www.caixasiov.br. I t 2. Em continua( 

2
 

o
 

(9) Emolumentos (10) Imposto de Renda 

Depositante 

• 

.•-i,

Deposito em 

I I 1. Dinheiro 2. Cheque 

(3) Juros 

Motivo do depósito 

I 1. Garantia do Juizo 2. Pagamento 3. Consignação em pgto. 4. Outros 

(2) FGTS/Conta vinculada 

(8) Custas 

(1) Valor principal 

RS 33.504,77 
(7) INSS reclamado 
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(f) Outras perfcias o
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Peio presente autorizo o(a)Sr.(a) 

, a recebera importância ou seu procurador Dr (a) 

Data de emissão 

Assinatura do Juiz 

Autenticação mecânica do depósito Recebi em Valor bruto (R$) 
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CPF/CNPJ Réu/Reclamado 

CPF/CNPJ - Autor/Reclamante 

Origem do deposito - Bco./Ag./ N° conta 

Data de atualização 

(6) INSS reclamante 

(12) Honorarios advocaticios 

.tn 
16' 

Réu/Reclamado 

MET ANIAT 
Autor/Reclamante 

Josi-cle Sales Fah° 
CPF/CNPJ - Depositante 

:§ 
-o--
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(3) Juros (4) Lelloeiro 

(9) Emolumentos (10) Imposto de Renda 

R$ 8 H1.14 
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www.caixa.qov.br. 

a Deposito em 

1 I 1. Dinheiro 2. Cheque 

Motivo do deposito 

I 1. Garantia do Juizo 2. Pagamento 3. Consignação em pgto. 4. Outros 

(2) FGTS/Conta vinculada 

(8) Custas 

Co 

(7) INSS reclamado 
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3. (c) Documentoscopio 

E o 

8 

CPF/CNPJ Pelo presente autorizo o(a) Sr.(a) 

40I• LI:18179E9 

a recebera importância 

L
L
 

o
 ou seu procurador Dr.(a) 

, acrescidos de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito, já deduzido o Imposto de Renda. 

Identificação do Juiz Data de emissão 

Assinatura do Juiz 

Autenticação mecânica do depósito 

tio
 Valor bruto (R$) 

43 
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CPF/CNPJ - Reu/Reciamado 

CPF/CNPJ - Autor/Reclamante 

Origem do depósito - Bco./Ag./ N° conta 

_  
Data de atualização 

(6) INSS reclamante 

S
 g 

.g g• 
I Fs; 
.r... 

(5) Editais 

au/Reclamado .... . 

, GLTANIAT _. . ,  
tor/Reclamante 

epositante 
4,9,„ ' CPF/CNPJ - Depositante 

Valor total (somatório dos campos 1 a14) 

RI; 1.031.28  

1 M
 

Tipo de depósito 

fw.caixa.gov.br. 2. Em continuação 

(4) Leiloeiro 

(10) Imposto de Renda 

I Deposito em 

I I I 
1. Dinheiro 2. Cheque 

(3) Juros 

(9) Emolumentos 

, , 

lAcitivo do depósito 

I 1. Garantia do Juizo 2. Pagamento 3. Consignação em pgto. 4. Outros 

(2) FGTS/Conta vinculada 

(8) Custas 

, , 

I(1) Valor principal 

(7) INSS reclamado 
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(f) Outras pandas 
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(c) Documentosc6pio 
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Assinatura do Juiz 

Identificação do Juiz 

Autenticação mecânica do deposito 
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Para primeiro depósito, 
fornecido 

pelo sistema 

CPF/CNPJ - Réu/Reclamado 

CPF/CNPJ - Autor/Reclamante 

Origem do depósito - Bco./Ag./ N° conta 

Data de atualização 

(6) INSS reclamante 

.6/4ios advocaticios 

i 

"----", 

Agência . • 

N° do ID Depósito 

(5) Editais 

. 

----- \ 

CPF/CNPJ - Depositante 

LValor tptal (somatório dos campos 1 a14) 

R$ 
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(10) Imposto de Renda 
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Depositante 
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Depósito em 

1. Dinheiro 2. Cheque 

13) Juros 
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Motivo do depósito 

I 1. Garantia do Juizo 2. Pagamento 3. Consignação em pgto. 4. Outros 

(2) FGTS/Conta vinculada 

(8) Custas 

E
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Pelo presente autorizo o(a) Sr(a) 

, a recebera importância ou seu procurador Dr.(a) 

, acrescidos de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito, já deduzido o Imposto de Renda. 

Data de emissão 

Assinatura do Juiz 
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DE DICIARIO 
STIQ DO TRABALHO 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

cesso n° CA65 , Act 01 6 

• Ol' MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

ff ' INSTITUTO NAC1ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS C 

PAGAMENTO CPS ELETRÔNICO 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 12/2005 

1 

5. IDENTIFICADOR 03.474.053/0001- 32 

I. NOME OU RAZI1/40 SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

RECIANAtarif. aettirrnrsitiss- rTsffo . . .. . 

RECLAMADO: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO 

PROC. N" 01637.1996.005.23.00-0 5' VARA DO TRABALHO DE CUIABA-MT. 

6. VALOR DO INSS C3‘ • 7 . #01 IS-  lip, 

7..SEGURADO 

8,E PRESA 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

10/02/2006 9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilizaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado em Resoluçâo 

publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 6 contribui* ou importância 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior 30 valor minimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 
• 9.

ATENCAO: Esta guia serve como modelo para pagamento através da GPS ELETRONICA. A partir de 01/07/01 as contribuicdes 

previdencierias sereo recolhidas por meio eletrônico, através dos bancos credenciados e agencias lotericas. Bancos credenciados, 

ABNAMRO REAL; BANDEIRANTES; BANERJ; BANISCREDI; BCN; BRADESCO; HSBC; ITA0; MERCS AO PAULO; 

RURAL; SAFRA; SANTANDER BRASIL; SANTDER MERIDIONAL; UNIBANCO; BANESTADO; BANRISUL; BEA; BEC; 

BEG; BEM; BEP; BESC; BRB; NOSSA CAIXA; BANESPA; NORDESTE; BASA.-CONVÉNIO INSS/MT/TRT N° 002/99.

" I -r 
I  f 

!I.! (J. a pt•t?.sellte 

•\ $11.1.ri'-c:rafies e 

- • ' ' ,.2)G ! ! 6 

L:!c: icv_te Wor,;',ra Sani iago 

écrii:;r3 3-•, ;¡0 

(9)
Karisa 

V'araschin 
ADeilaBOte de 

Diretot 

CEF268526012006057784000974 9.230,58RD100a 

N. IDEHTIF. :3474053000,132 
COMPETENCIA:122005 
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PnciLif 
ACOMPANHAMENTO DE PUBIJCAÇÕES 

342 1 4 3 0 2 7 

DJMT  7.341 CIRC.:  
22/03/06 

:  

5* VT CUIABÁ 
PROCESSO 1,41.: 01637.1996.0052300-0 

RECLAMANTE Jose de Sales Filho 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

ADVOGADO Marcus Cesar Mesquita 
FL 268. 

4. Ern curriprimento ao disposto no Provirnento e 02/2002 da Corregedoria Geral de Justice do Trabalho, 
intime-se a execurada dando-lhe ciência da liberagho ao exeqUente de seu credit°. 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtiDterra.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5' VARA DO 
TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO GROSSO. 

Proc. N. 0:  01637.1996.005.23.00-0 
Exeqüente:JOSE DE SALES FILHO 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 — 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT e 
JOSE DE SALES FILHO, ambos devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer ajuntada de Termo de Transação que vai junto A presente. 

AGRICOLA 
OAB/ 6.700 

BERARD GO 
OAB/MT 58 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2004. 

c -

DE BARROS. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpAbol.com.br / dtmetamat ibest.com.br 

CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA 
OAB/MT 3.983 

METAMAT Mato Grosso 



Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

wvAv.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recortes por e-maill 
Cadasfre-se no St 

www,sedep.com.br 
Cuiabá-MT (65) 653-5084 
Campo Grande-MS (67) 361-1495 
Acompanhamos também 
C Diário da Justiça de 

I 
Paulo e da Unido 

-s te-nos orçamento 

-:-Se'voce to algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
. Para.reclamações,sugesiões, 

elogias mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

tv07,,...ms„.,../w 
(67) 325-2661 

SOLUG . 15CH 

VVELLSITC.5.3SISTENI.OtH 

C-CIDNINIERCS 

SISTSININS WINDOWS 

,nah.gEDEPNET OFERECE 
lirs PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

V 39585 
www.sedep.com.br 

1 

D.J/MT N° 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

686 DATA OIRO.: 12 ABR 2004 

TRIBUNAL MINN DO 171111111/0 
PROCESSO tg: 01637.1996.005.23.00-0 

RECLAMANTE JOSE DE SALES FILHO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

Inttme-se o excqticnte, salientando-lh.,. inclusive, dc que dispbe do prago dc 30 dias para requerer o que entender de dircsto para fins de prosseguimento da execueno. sob pcna de sua suspense°. remetendo-se os autos ao 319 0)00 proviserio ate ulterior manircstaego do reclanante, u que lice desde já autorteado ern silcncmndo-se 

Srs Ad vogados, visando rnaior ccleridade. solicitamos que otiligern o atendimento prograrnado, por me)0 do qua) as cargas dos autos cm tramite nesta Vara. bern como a liberagno de gums pertinente, aos deposit°, mdiciais. poderno scr previamente 35 dada, at oes do corm", eleminico Para canto. solienem o servico com 24 Mg-as de antecedent. graves do email v0ra5@1fl23.gov br 

it( 

Data: 

Hora: 8 Assinatura 

A._ 3 9 5 8 5 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 1MTO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX nj 6253/97 
Exequente: José Sales Filho 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NÚMERO NA SIEx 

úmero SIEx 6253/1997 

Número JCJ 01637.1996.005.23.00.0.- 5" VARA DO fRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel \ Parte Advogado 

RECLAMANTE JOSE DE SALES FILHO 
VALFRAN MIGUEL DOS 
ANJOS , 

RECLAMADO 

. 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

MARCUS CESAR MESQUITA 

Data 
025/04/2002 

Andamentos 
15:04 ARQUIVADO COM PENDENCIA 

22/04/2002 09:13 REVISAR ARQUIVO 
06/03/2002 17:03 AGUARDANDO PRAZO 
21/03/2002 11:47 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
06/03/2002 07:39 AGUARDANDO PRAZO 
08/02/2002 17:17 DEVOLVIDO DE CARGA 
30/01/2002 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
07/11/2001 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
30/10/2001 13:54 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 
25/10/2001 15:22 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

Em Cuiabá - MT, 05/06/02 as 17:13:10 



ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

5 a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.804-1 (RECLAMADO) 23/09/96 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 
RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.637/96. 
11 de outubro de 1996, sexta-feira, As 13:50 horas 

JOSÉ DE SALES FILHO 

CODEMAT S/A 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e hora acima 

mencionados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

0  independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1°

do art. 843 consolidado. 0 no comparecimento de V.Sa. importará na 

aplicagao de revelia e confissao quanto a matéria de fato. 

• Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinat rio,via 
postal em  5  /O/' 

V
Diretor de dAria 

etUTRATO EITIONIV/R 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 

A CPA CUIABA - MT 

• ..."" 

. # 
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-VALERAL- N MIGUEL DOS ANJ OS 
!vaVOCIA.D0 OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TELVEITiA 

ADVOCAD 0 OAB/MT 3850 
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:JOSE DE SALES FILHO, brasileiro, casado, motorista, 
portador do RG nü 42/727 SSP/IVIT, residente e domiciliado a Rua 29, Quadra 47. Cast 
It Bairro CPA DI, Set or V, Cuiabá (MT). Fone 646-3759, representado por seus 
procuradores infra-assinados, vem a honrosa presença de V. Exa. propor 
RECLANIAÇÃO IRA:BAUTISTA, em face de CODEMAT COMPAN111.-1 DE 
DE3E:VT-MI-WENT° DO ESTADO DE MATO GROSSO. empresa pública, sediada 
no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC. SEPLAN. C7iiiaba (MT), pelos 
motives de fato e de direito a seguir expostos : 

reclamante foi empregado da empresa reclarnada, admitido em 30.12.80 e 
dispensado sem justo motivo em 30.06.96. tendo percebido como uitima remtmeracao o 
valor de R$ 725,53, conforme TRCT anexo. Foi contratado para exercer o i:aro de 
mot mista. 

( 
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS PROVENIENTES DO REARISTE SALARIAL 

CONCFDIDO NO DISSISIO COLETIVO DA CATEGORIA NO BiltN10 95/96 

Apesar de ter sido firmado Acordo 4:'“IetiVO de Trabalho para viger nt 

no one concerne as clausulas econiimicas nito houve acordo ent\t- - • 'tiles., razao 
pela quid Dissidio Coletho para a defirilOo das referida, ?'÷fita:is!io 
que só foi prommciada em 13.03.96. quando o Eg TRT da 23' Real •eed eu 
atunento de 29,55% aos funcionatios da empresa reclamada (percentual correspondente 
as perdas salariais do período 01.05_94 a 30.04_95) tiut de%, eriatu pagos retroativos 
mid° 95 e tune deduclio das antecipacries salariais concedidas. 

k.pesla do referbio Dissidlo Coletivo ter transitado em juIzado gerando 
imediatamente os seats eteitos sobre os contratos de trabalho dos funcionarios 



VA.LFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO °AWAIT 3618 

MARCOS DA.NTAS TRIXEMA 
ADVOGADO OAB 'MT 3850 

empresa reclamada, esta negou-se a repassar o perceptual contedido pelo Egregjo 
ributtal tio Trabalho, razão pela goal aeora o redamante vem requerer selam 

repassados aos seus salários, l•etroativamente a maio, 95 e incorporando-se 
dermithamente aos seus vencimentos. os 29,55% concedidos no citado Dissídio, 
deduzindo-se as antecipacães salariais concedidas, condenando-se a empresa no 
pagamento das diferenças salariais, desde maio '95 ate a rescisão contratual. 
decorrentes da não concessão do reajuste salarial. 

3. Essa diferença salarial devera se refletir sobre 13" salArio, ferias, com acréscimo 
de 1/3. EGTS, mais os 441"/o de multa, aviso previo, descanso semanal remunerado. 

- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Como e de conhecimento público, ha muitos anos que as empresas públicas vêm 
atrasando o pagamento dos salários de seus funcionários, causando transtornos e 
prejuízos a todos os funcionarios e empregados públicos. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a sintese desses . 
atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Janeiro, 95 
Fevereiro, 95 
Marv, o 95 
Abril /95 

22 02/95 
09 05, 95 
01 96 95 
02/ 06,95 

Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09 /08 /95 
.101°, 95 26/09/95 
Agosto/95 23/10'95 
Setembro,'95 15/12/9 
Outubro, 95 22/1295 
Novembro '95 22/12/95 
Dezembro/95 i9,01 96 
Janeiro/96 16/02 96 
Fevereiro 96 2/ 04/96 
Março/96 29 ./OS. 96 

3. Em face dos atrasos acima, e o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetatia, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Ex determinar que a Reclamada apresente os 
.,d holerites do Realm :tare, com vistas A apuração da torrekAo mvnet.itia e denials 

encargos. 

ifi  - DOS SALÁRIOS NÃO PAGOS 

Apesar dc parecer absurdo para qualquer relação de emprego, quica para 
uma relação laboral em que figura no polo patronal a Administração Pública, mesmo que 
de forma indireta, a verdade e que a reclamaila não pagou Os salitrios do reclamante 

RIJA II:KUHN-HE IRO RICARDO FR.4NCO. N' 1.33, 2'ANDAR, SALAS 0.i.V203, CENTRO - CLIZARA - - FONE



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO 0A13/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OABIMT 3850 

referentes aos meses de abril, male e junho/96, razAo pall qual deverá ser condenada a 
paga-los ate à primeira audiência, sob pena de pagamento em dobro. 

117. DAS HORAS EXTRAS • 

1. Além de todas essas lesões cometidas contra os seus direitos trabalhistas, o 
reclamante ainda por cima laborou em jornada extraordinária durante grande parte do 
pacto labora!, pois de L980/86 e de 1.990/93 laborou das 06:00 as 18:00 horas, com 1 
hora de intervalo e com apenas 1 folga semanal, extrapolando portanto em 3 horas/dia 
jornada legal de 8 horas diárias„ porem nunca foi remunerado por estas horas extras, 
razalo pela qual agora as requer, corn o adicional de 50% e com os reflexos cm 13° 
salário, ferias, com adicional, FGTS, incluindo os 40%, aviso prévio e-descanso semanal 
remunerado. 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada i !e,io aos direitfy,- turittida 
seguintes, em valores ap travels na liquid io da sentença 

os pedidos 

a) pagamento das diferenças salariais provenientes do reajuste salarial 
concedido no Dissídio Coletivo da categoria, biênio 95/96, na base de 29,55% 
abatendo-se as antecipações salariais concedidas no período, que deverAo ser 
pagas desde maio/95 até a rescisAo contratual, posto que o reajuste salarial 
incorpora-se nos vencimentos do reclamante; 

b) pagar os reflexos das diferenças salariais acima demonstradas em todas as 
verbas de natureza salarial, tais como ferias, com 1/3, 13° salitrio, licença-
prêmio, gratificações e FGTS, com a multa de 40%, e com as corninações do 
art. 22 da Lei n°8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correçAo monetária pelo atraso no 
pagantento dos salisrios e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentaçAo supra; 

d) pagamento dos salaries dos meses de abril, maio e junho/96, ate a primeira 
audiencia, sob pena de pagamento em dobro; 

pagamento das horas extras laboradas, conforme item IV acima, com 
reflexo em todas as demais verbas rescisórias: 

2. Pede mais a condertaçõo do Reclamado nas custas processuais e honorários 

c advocatichis tia Erase de 20% sultry o valor da tondenarilo, de itt-ordis coin 4 Lei 
8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produçAo de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida. a - 
apresentar copias de todos os holeriteS de pagamento do reclamante, como provas do 
no cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui Invocada, 
bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

Pt:,4 VIVO. lit' 1 PAPILAK CiarIVC, CULAL-14 - FOWL;: PAZ (6.1.5) 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO o.A.Bimr 3618 
- **** • ** 22202-222 X22- -22-- t- 2.2322 222.2222 t .2 c iicse 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO 0A13/MT 3850 

22222 2 2 2 2   22* -2222,22.021122 

4. Fhialmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliaçao, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida 
de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado 
nos pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominagdes legais. 

5. Da-se i causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais). 

Termos em que. P. Deferimento 

Cuiabá-MI. 19 de agosto de 1.996 

1,-2117A Ek1•41iHIEIRO RICARDO Fa-WC°. F 112, i2 021202, CENTRO - COLARA ?AT - POKE FAX/O65) _422-3541 
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Cidade:  Pstodo; 

6 Li 6 - *4- 
peio presente iristrumento nomeia e constitui sua bastante procuradores oil Adlio 

VALERAN MIGURL DOS ANJOS. OAB/MT 3618. MARCOS DANTAS 
DAB/1°,47 3830, e o ESTAGIÁRIO.FABIO PETENGIL, OAB/MT 1729=E, todos resit 
em CuiabalMT, com escritório 4. Rua Ricardo Franco. re 133, Sala 202. 2' Andar, C 
CEP 78005=030, Cuiabá (MT), representar o mandante, com todos os poderes da proou 

pui-a o foro em geral, com cliiusula!!asij,liditia", em qualquer Juizo, Instkicia ou Tril 
podendo propor contra quem de direito.g4i;iiipet,eites'acões e defender-lhe nas conti 
seguindo umas e outras ate final devisawi.tiaticiOos recursos !ego:is e acompanhmt 
conterindo-lhe. ainda, poderes especiais4 para confessor, desistir, transigir, 
comprónii opou acordo N reot-yraweff a procpd6ncia cio pedido renunciar no direito 

que se funda a a0o, receber e dar quitaçtio., propor execucito„ requerer taiência„ hai 
credito, propor ação ordinaria, procedimento sumarissimo, ação rescisória, ernb 
n,.(,.ravos, oferecer queixa-crime, prestar as primeiras e ultimas declarações, podendo. 
F;nbstabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo pot 
firme e valioso, sempre no interesse do outorgante. 

Cuiabd (MD. .2de de 19% 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.637/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move JOSÉ DE SALES FILHO, processo supra, em trâmite por essa 
Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na forma 
do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, 
sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a 
receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, com todo respeito e 
bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 

1 



1 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 
I-1 da presente Reclamação, referente ao período compreendido entre 
01.05.95 a 30.04.95. 

Todavia, contrariamente ao que alegou-se na exordial, dito 
Dissídio Coletivo jamais transitou em julgado, haja vista que a ora 
Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela recorreu ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a inclusa 
documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que se 
encontral pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Inolvidável igualmente que constituindo-se o recebimento dos 
recursos em geral, por principio, em ambos os efeitos, devolutivo e 
suspensivo, não se presume sejam eles recebidos somente neste último. Para 
tanto, indispensável que o órgão judicante competente lance no próprio 
despacho receptor sobre qual efeito se processara o apelo. 

Inexistindo esse especificação, insuscetivel de execução 
provisória o julgado, quedando a adoção dessa providência condicionada ao 
julgamento final do recurso. 

Dessa forma, consubstanciou-se plenamente, e isso, aliás, desde 
a regular citação, a teor do que dispõe o artigo 219 do nosso Diploma 
Instrumental Civil, a existência do litígio, este vinculando a outra parte a 
figurar no pólo ativo da demanda, bem como, por consequência e em virtude 
de prescrição do mesmo dispositivo, a indução da figura da Litispendencia. 

2 



Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em emus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, 5. iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

Ora, afirmar o Reclamante pura, simples e genericamente vir as 
empresas públicas se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente 
datas fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é 
por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
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Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que de exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso. 

Somente se afigura a desincumbência desse mister, nos termos 
da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcável, o nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

Inadmissível, pois, se de credibilidade formal as "datas" 
declinadas na exordial como as em que. se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não tan o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebate-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns às partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que 
vieram ilustrando a inicial não pode ser levada a sério, na medida em que se 
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constitui em tentativa desesperada de suprimento ad nutum e insólito do 
desprovimento de objetividade com que veio a lume a exordial. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NÃO ESTÁ NOS AUTOS, NA° ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, à 
improcedência, inquinam de inépta a formulação. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esse 
pedido. 

Ainda que assim essa ínclita Junta não entenda, na remota hipótese 
do acolhimento das datas indicadas como efetivamente sendo as do pagamento dos salários do Reclamante, e isto somente para argumentar, que eventual 
condenação ao pagamento de juros se circunscreva meramente aos períodos 
declinados, ou seja, de janeiro de 1.995 a março de 1.996. 

3- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a l a Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
073/95, em petição subscrita pelo mesmíssimo profissional que patrocina o 
presente pedido, pleiteou as mesmas verbas da presente, e que recebeu 



decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, sentença 
que já se encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento 
do mérito. 

NO MÉRITO 

1 - QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no 
Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem dse 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por 
cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência as planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e 
nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme astestam as inclusas Fichas Financeiras, 
assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao que veio a 
ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 



desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

2 - QUANTO AOS SALÁRIO DE ABRIL, MAIO 
E JUNHO/96 

verdadeiramente impressionante o desplante, a desfaçatez do 
Reclamante em vir pleitear A. Justiça Trabalhista a tutela para receber o que 
indubitavelmente sabe não lhe ser devido. 

Conforme se comprova pelas cópias cópias das próprias folhas 
de pagamento dos meses de abril, maio e junho de 1.996, em que o 
Reclamante lançou a sua assinatura, efetivamente RECEBEU ele os salários 
que peremptória e temerariamente afirma não the terem sido pagos. 

Essa prática já se tornou comum nesse Especiali7ada. Amiúde 
vem sendo a Reclamada achacada com postsulações destituídas de 
fundamento numa clara demonstração de intemeratos serem os Reclamantes, 
na medida em que busc am fazer da sacrossanta Justiça Trabalhista em 
instrumento da sua concupiscência, da sua cupidez. 

Deve o pedido nesse particular também ser julgado 
improcedente. 

A essa flagrante litigancia de má-fé há de ser posto cobro 
definitivamente, o que desde já se requer, com a condenação do Reclamante 
As penas previstas no artigo 16 e seguintes do Código de Processo Civil. 

SALÁRIOS - DO PARCIAL PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante,em 1.993 mês 
de setembro, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros ate 
a data de setembro/93 tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido até 
aquela data, pelo que deve ser julgado, como medida de justiça, totalmente pago até então. 



Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 
II 

Cuiabá/Mt.,10 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 11 dias de outubro de 1996, reuniu-se a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz do Trabalho Substituto, Dr. PAULO ROBERTO 
BRESCOVICI, os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. no. 
1637/96, entre partes: JOSÉ DE SALES FILHO e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 14:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as 
partes. Presentes o(a) reclamante e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) Marcos D. Teixeira, OAB/MT 3850, 
O(a) reclamado(a) pelo(a) preposto(a) Marilsa Serra de Oliveira e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) Othon 
J. de Barros, OAB/MT 4328, cujos poderes são ora juntados aos autos. 

4 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita, com documentos. Vista à parte contrária por 05 dias, a partir de 17/10/96. / 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para 161196, As 15:15 horas, cientes 
as partes de que deverão comparecer para OS interrogatórios, sob pena de confissão. 

Comprometem-se as partes a apresentar as suas testemunhas espontaneamente em audiência, 
sob pena de dispensa, ou, arrola-las em 15 dias antes da audiência de instrução processual, sob pena 
de preclusão. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:31 horas. 
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RECDO: 

ADV. RECTE• 

ADV. RECD 
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JVIZ 
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LUIZ C sRICHThR FERNANDES 
Juiz Gas. Repres. Empregadores 
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M ACIR NARCISO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 



It -ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

5 a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT-N°:07.483 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 10/12/96 

PROCESSO N°: 1.637/96. 

RECLAMANTE JOSE DE SALES FILHO 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Ata de fls. 111. Para julgamento designa-se o dia 07/04/97 As 17:15 

horas. Em 16/12/96. Roseli D. M. Xocaira. Juiza do Tra ho. 

CERTIFICO que o prese 
foi encaminiWo ap de 
postal em f  /  (d/  / 

pediente 
ario,via 

Diretor de S cretaria 

Ospons4v al Frotwsoi o COEMAT 

CODEMAT S/A 
AJC Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 

CPA CUIABÁ - MT 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÁO 
5a JCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

• 
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NOT.N°: 04.508 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 22/04/97 

PROCESSO N°; 1.637/96. 
RECLAMANTE JOSE DE SALES FILHO 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.S°. NOTIFICADO(A) da decisào proferida nos autos do processo em epigrafe, 
constante da cópia anexa. 

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 114/120 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destipatario,via . 
postal em  3  A21  

Diretor de Secretaii 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

Wr#

O' ,77

Responsavel-Pro:a41010 cooem0 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

5" JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO N" 1637/96 
RECLAMANTE : JOSÉ DE SALES FILHO 
RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos onze dias do Ines de abril de 1997, reuniu-se a MM. 5a. Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes a Exma. Juiza Presidente Dra. 

Carla Reita Faria Leal e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para a 

audiência relativa ao processo N. 1.637/96 entre as partes: JOSÉ DE SALES 

FILHO e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, reclamante e reclamada respectivamente. As 

17:10 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza Presidente, 

apregoadas as partes. Ausentes. 
Submetido o processo a julgamento a MM. Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

I - RELATÓRIO 

JOSÉ DE SALES FILHO, qualificado na exordial (fls. 02/05), ajuizou a 

presente reclamatória em face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ROSSO - CODEMAT, 

alegando , em síntese, que é credor de diferenças saiam que os salários eram 
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pagos coin atraso, que não recebeu os salário de abril, maio e junho de 1996, e, que 

laborava em sobrejoniada. Requereu o pagamento de diferenças salariais é reflexos, 

juros e correção monetária em virtude do atraso no pagamento dos salários, multa 

prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, saldo de salários, e, horas extras e 

reflexos. Requereu, ainda, honorários advocaticios. Juntou procuração e documentos 

(fls. 06/10). Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (mil reais ) . 

Conciliação rejeitada. 
Defendeu-se a reclamada as fls. 39/46. Refutou as pretensões do autor 

alegando preliminarmente a ocorrência de litispendência, a inépcia da petição 

inicial, e, coisa julgada. No mérito alegou concessão de parte do reajuste pleiteado, 

pagamento dos salários dos meses de abril, maio e junho, e, pagamento parcial dos 

juros por atraso dos salários. Pugnou pela improcedência da reclamatória, bem como 

pela condenação do reclamante em n litigância de má-fé. Juntou procuração, carta de 

preposição e documentos (fls. 14/38 e 47/106). 
Manifestou-se o reclamante à fl. 108/109. 
Encerrada a instrução processual. 
Ausente a reclamada na audiência em prosseguimento. 
Razões finais orais do reclamante pela procedência. 
Impossibilitada a derradeira proposta conciliatória. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

1 - PRELIMINARES 

1.1 - LITISPENDENCIA 

A demandada apontou a existência de litispendência, tendo em vista Dissídio 

Coletivo 95/96 ainda não transitado em julgado, onde foi deferido o pleito de 

reajustes salariais referentes ao lapso temporal de 1994/1995. 
Razão não assiste razão à reclamada. 
Como se sabe, não se faz necessário o trânsito em julgado da Sentença 

Normativa para que se busque o cumprimento das disposições ali estabelecidas, face 

o que prevê o artigo 867 da C.L.T.., combinado com o art. 7°, parágrafo 6°, da Lei n. 

7.701/88. Por outro lado, não demonstrou a reclamada que tenha sido concedido 

pelo Presidente do T.S.T. efeito suspensivo ao Recurso que a demandada noticia ter 

interposto contra a Sentença Normativa. 
A litipendência visa impedir que seja proferida mais de uma decisão com 

relação a um mesmo pedido. No caso em tela busca-se apenas o cumprimento 

daquela decisão, não configurando a tríplice identidade, e, consequentemente, não 

existe a possibilidade de julgamentos divergentes. 
Rejeita-se a preliminar. 



1.2 - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 

Argüiu a reclamada a inépcia da petição incial, sob o fundamento dé que o 

autor não juntou provas referentes As alegações de atrasos no pagamento dos salários 

Ora, a inicial preencheu os requisitos legais, não se constatando nela qualquer 

vicio que pudesse levá-la ao indeferimento. 

Por outro lado, a ausência de provas sobre este ou aquele pedido é matéria de 

mérito, e com ele será apreciada. 
Ainda há que se ressaltar, que os documentos cotnprobatórios dos pedidos em 

questão estão sob a guarda a requerida. 
Rejeita-se. 

1.3 - COISA JULGADA 

Aponta a reclamada que operou-se o instituto da coisa julgada com relação 

aos pedidos constantes nesta, já que foram objeto de apreciação judicial nos autos da 

reclamatória trabalhista n° 073/95, em trâmite perante a 18 Junta de Conciliação e 

Julgamento, ora em fase de liquidação. 
Acontece porém, que conforme se verifica As fls. 71/92, foram apreciados no 

processo apontado, pedidos referentes a recolhimento de depósitos fundiários, 

diferenças salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho 

firmado em 27.09.90, e, diferenças decorrentes de juros e correção monetária por 

atraso no pagamento dos salários devidos ate 24 de janeiro de 1995, data da 

propositura daquela ação, ou seja, pedidos não coincidentes com os aqui formulados. 

Rejeita-se. 

2- MÉRITO 

2.1 - D1FERÉNCAS SALARIAIS 

Alega o reclamante ser credor de diferenças salariais, apontando que a 

demandada teria deixado de observar os reajustes referentes aos período de 

1994/1995 ( cujo percentual seria devido a partir de maio de 1995), deferidos através 

da Sentença Normativa. Aduz como devido o índice de 29,55%. 

Pleiteia o pagamento das diferenças salariais a partir de maio de 1995 até a 

data da dispensa, assim como os seus correspondentes reflexos. 

A defesa da reclamada é no sentido de que a Sentença Normativa proferida no 

Dissídio Coletivo determinou o repasse do índice acumulado do 1PCr para os 

salários no período que indica, o qual totalizou 29, 49% (vinte e nove virgula 

quarenta e nove por cento), sendo que, deste total, já conc reajuste na ordem de 

15% (quinze por cento), que deverá ser deduzido. 
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A Lei n. 8.880/94, de 27 de maio de 1994, assegura a reposição da perdas 

salariais correspondentes à variação do IPC-r constatada do primeiro_ mês da 

vigência do Plano Real até o mês anterior à data-base de cada categoria (art. 29, 

parágrafo 2°). 
A Sentença Normativa juntada aos autos Os. 102/104), determinou a " 

reposição integral das perdas salariais no período de 1° de março de 1994 a 30 de 

abril de 1995, apuradas de 10 de março a 30.06.94 será observada a URV para 

reajuste e, a partir de 01.07.94 a 30.04.95 será observado o IPC-r, devendo ser 

abatidos os percentuais comprovadamente pagos a tal titulo". 

0 documento de fls. 65 e seus anexos (fls. 67/70), noticia a concessão de 

reajuste linear aos empregados da reclamada no percentual de 15% (quinze por 

cento). 
A ficha financeira juntada 11. 60, demonstra que o salário percebido pelo 

reclamante em dezembro de 1994, sofreu o reajuste do percentual de 15% (quinze 

por cento) como noticiado na defesa. 
Não havendo a necessidade do trânsito em julgado da decisão normativa para 

a sua exigência, e, inexistindo nos autos comprovantes da concessão integral do 

rejuste deferido no Dissídio Coletivo, procede parcialmente o pedido do pagamento 

de diferenças salariais decorrentes da reposição salarial devida a partir de 01.05.95 

até 30.04.96, nos termos acima explicitado. 
Em sendo assim, defere-se ao reclamante o pagamento de diferenças salariais 

conforme estabelecida no instrumento acima transcrito, ou seja, de conformidade 

com a cláusula primeira da Sentença Normativa, a ser apurado em liquidação de 

sentença, observando-se como teto máximo o percentual apontado na inicial, ou 

seja, de 29,5%, e, abatendo-se a antecipação concedida. 

Face a natureza salarial de tais parcelas, defere-se ainda, as diferenças 

salariais decorrentes dos reflexos destas no pagamento das gratificações natalinas, 

ferias com o adicional de 1/3, e depósitos fundiários coin o acréscimo de 40%. 

Indefere-se o pedido de reflexos sobre os repousos semanais remunerados, posto que 

o reclamante era mensalista. Indefere-se, também, os reflexos sobre o aviso prévio, 

vez que o reclamante não recebeu tal verba de forma indenizada, já que laborou o 

período correspondente. Indevida também a multa prevista no aritgo 22 da Lei n. 

8.036/90, vez que devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2.2 - JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA 

CONVENCIONAL - ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

Requereu o reclamante o pagamento de juros e correção monetária, nos 

termos da Constituição Estadual de Mato Grosso, em decorrência de freqüentes 

atrasos no pagamento dos salários devidos a partir de janeiro de 1995. Requereu 

também, pelo mesmo fundmento, o pagamento da multa prevista em Acordo 

Coletivo de Trabalho. 

A 



.6.1••••••••••• 

No item II da petição inicial, o autor aponta as datas em que ocorreram o 
pagamento dos salários. 

A demandada limita-se a afirmar que em setembro de 1993 pagou os juros por 
descumprimento do artigo 147, parágrafo 3° da Constituição Estadual. 

Ocorre porém, que o pedido em questão refere-se a período compreendido 
entre 25 de janeiro de 1995 e a dispensa do autor. 

Não havendo prova nos autos da tempestividade dos pagamentos em tela, 
tem-se como verdadeiras as datas apontadas na inicial. 

Invocou o reclamante a aplicação do artigo 147 da Constituição Estadual, que 
estabelece em seu parágrafo terceiro: "0 pagamento da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares dar-se-ii até o dia dez do mês seguinte ao 
que se refere. Já em seu parágrafo terceiro dispõe: O não pagamento da 
remuneração até a data referida no parágrafo anterior, importará na correção 
de seu valor, aplicando-se os indices federais de correção diária, a partir do dia 
seguinte ao vencimento até a data do efetivo pagamento. 

Constata-se pelas datas lançadas na inicial que a reclamada não observou os 
ditames da Constituição Estadual. 

Em sendo assim, defere-se o pagamento de diferenças salariais decorrentes da 
aplicação da correção monetária referente ao atraso no pagamento dos salários, 
consideradas as datas da inicial e o décimo primeiro dia do Ines subseqüente ao 
vencido. 

Defere-se, ainda, também, o pagamento de juros moratórios, na taxa de 0,5% 
a mês, da mesma forma contados do décimo primeiro dia do mês subseqüente a 
vencido, coin fundamento nos artigos 1062 e 1064 do Código Civil, aplicáveis ao 
processo do trabalho subsidiariamente por força do disposto no artigo 8° da C.L.T.. 

Indefere-se o pedido de pagamaneto de multa convencional, vez que não foi 
juntada aos autos prova de sua previsão. 

2.3 - SALÁRIOS DOS MESES DE ABRIL, MAIO E JUNHO 

Aponta o autor que é credor dos salários dos meses de abril, maio e junho de 
1996. Requereu o pagamento correspondente, assim como a sua dobra,` face o 
disposto no artigo 467 da C.L.T.. 

A demandada efetuou o pagamento do salário dos meses em questão. 
Os documentos juntados As fls. 63/64 e 106, demonstram que a verba ora 

pleiteada foi paga. 
Indefere-se. 

2.4 - HORAS EXTRAS 
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Aduz o reclamante que nos período de 1980 a 1986 e de 1990 a 1993 laborou 

das 06:00 As 18:00 horas, com lima hora de intervalo para alimentação e tuna folga 

semanal. Pleiteou o pagamento das horas extras e seus reflexos. 

A demandanda não contestou o pedido em questão, o que a faz confessa com 

relação a tal matéria, já que Mica. 
. A "floa co*ssio" da demandada elevou aos fatos alegados na inicial 

condição de verdade processual. 
Diante da extrapolação constatada, defere-se o pagamento das horas extras 

laboradas, assim consideradas aquelas excedentes a oito horas diárias e quarenta e 

quatro horas semanais, com o acréscimo dos adicionais de 25% e 50%, sendo o 

primeiro incidente sobre as horas extras laboradas antes de 1988. 

Face a habitualidade, defere-se rambém o pagamento de diferenças 

decorrentes dos reflexos das horas extras no pagamento das férias coin o adicional 

de 1/3, décimos terceiros salários, depósitos fundiários com a multa de 40% e 

repousos semanais remunerados. Indefere-se os reflexos no pagamento do aviso, vez 

que o reclamante laborou tal período. 

2.5- 110NORÁRIOS ÁDVOCÁTICIOS 

Indefere-se por não ser a hipótese legal. 

2.6- LITIGÂNCIA DE MA-Ft 

Indefere-se o pedido de condenação do reclamnte em litigância de má-fé, vez 

que não preenchidos os requisitos legais. 

III - DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, a 5a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ, por unanimidade, julga os pedidos formulados na presente reclamatória 

PARCIALMENTE PROCEDENTES, condenando COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT , a 

pagar a JOSÉ DE SALES FILHO as seguintes parcelas : A) DIFERENÇAS 

SALARIAIS REFERENTES A REAJUSTES DO PERÍODO DE 1994/1995; B) 

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA POR ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS; C) 

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Tudo isso na forma da fundamentação supra, 

que integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais. Juros e correção 

monetária na forma da Lei. Procederá a reclamada o recolhimento da Contribuição 

Previdenciária nos termos da Lei 8.212/91, devendo comprová-lo nos autos. Ca0berá 

também a reclamada a retenção e pagamento do Im o de Renda incidente sobre 
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as parcelas tributáveis constantes da condenação, na forma da Lei 8.620/93. Custa 

pela reclamada no importe de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor' de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), ora arbritrado à condenação . 

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente. 

Nada mais. 
Encerrou-se as 17:14 horas. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR I5OUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° 1.63 7/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, devidamente 
qualificada anos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
JOSE DE SALES FILHO, e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem 
à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, nos termos 
do que prescreve o artigo 535 e incisos da nossa Lei Instrumental Civil, 
suplementarmente invocada, opor os presentes EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

A respeitável sentença Embargada, acolhendo as deduções 
iniciais, condenou a Reclamada, também ao pagamento de horas 
extraordinárias que teriam sido laboradas pelo Reclamante, desde o inicio do 
pacto labora!, verificado em 30 de dezembro de 1.980. 

Ao assim decidir, não observou a MM" Junta a ocorrência da 
figura da prescrição, matéria de ordem constitucional e pública, natureza que, 
data vênia, faz tornar obrigatória a sua decretação vindo a materializar-se em 
sede de processo judicial e constituindo-se, portanto, o não pronunciamento 
pelo juiz processante em omissão que faz ensejar a interposição do rem edium 
juris ora eleito. 

Com efeito, diz a Constituição Federal ao tratar das garantias dos 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu arti 70, XXIX, verbis: 

"ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de: 

a) - cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato". 



Essa previsão especifica a nível de matéria constitucional dá a 
exata dimensão da importância que o instituto da prescrição ostenta no cenário 
das relações trabalhador-empregado, refugindo a sua incidência ao fato do 
mencionar-se ou não o seu exsurgimento em sede de processos judiciais para 
dirimência de dissensões laborais. 

Por outro lado, a jurisprudência 'Atria já fez tornar assente, dado o 
caráter genérico do instituto da prescrição, a necessidade da sua pronúncia 
independentemente de arguição, verbis: 

"PRESCRIÇÃO - NATUREZA GENÉRICA DO INSTITUTO - 
CARACTERIZAÇÃO PELO SIMPLES DECURSO DO PRAZO. 

Qualquer direito oriundo de um contrato de trabalho deverdser 
requerido no prazo de dois (2) anos, sob pena de prescrição" 
(In Jurisprudência Brasileira - Trabalhista - Vol. 19 - pág. 112) 

Ainda: 

"PRESCRIÇÃO - NATUREZA GENÉRICA DO INSTITUTO - 
C ARACTERIZAÇÃO PELO SIMPLES DECURSO DO PRAZO 
PREVISTO EM LEI. 

0 instituto da prescrição é principio genérico, e assim, decorrido 
mais de dois anos, prescrito está o direito da parte". 

Claro está que tais arestos tenham sido proferidos anteriormente 
Carta Política de 1.988, quando a previsão para o instituto da prescrição se 
restringia ao interstício bienal. 0 principio, no entanto, subsiste, vez que 
derrogação não sobreveio expressamente, mas ao contrário, resultou reforçado 
pela menção especifica através do susocitado dispositivo constitucional. 

Assim são os presentes Embargos para requer a essa Egrégia Junta 
que declare expressamente a ocorrência da figura da prescrição, para fazer 
retroagir os efeitos da respeitável sentença atacada tão somente a 20 de 
setembro de 1.992, data da protocolização do pedido inicial do Autor, e que faz 
remontar aos 05 (cinco) anos não atingidos pela figura prescricional 
correspondentemente A obrigação relativa As horas-extras requeridas. 

Requer-se, pois, sejam os presentes Embargos conhecidos e 
inteiramente providos. 

Pede Deferimento 

CuiabálMt., 05 de maio de 1.997 

11111010n b, •sÍa +Flo 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO N° 1.637/96 

EMBARGANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO S/A - CODEMAT 

EMBARGADO : JOSÉ DE SALES FILHO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 17 dias do mês de junho de 1997, reuniu-se a MM. 5 a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes a Exma. Juiza Presidente Dra. 
Carla Reita Faria Leal e os Srs. Juizes Classistas, que ao fmal assinam, para a 
audiência relativa ao Processo n° 1637/96, entre partes: JOSÉ DE SALES FILHO 
e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO S/A - CODEMAT, embargado e embargante, respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. Ausentes. 

Submetido o processo a julgamento, proferiu a E. Junta a seguinte 

SENTENÇA 

I - RELATÓRIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO S/A - CODEMAT, já qualificado nos autos, interpôs 
Embargos de Declaração em face da r. sentença de fls. 114/120, alegando que esta 
contém omissão , uma vez que não se pronunciou sobre a limitação temporal da 
condenação em decorrência da prescrição. 

Deixou o embargado de apresentar manifestação, apesar de oportunizada. 
Veio o processo A. pauta para apreciação. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

Os Embargos foram interpostos no prazo legal, portanto tempestivos. 

2- MÉRITO 

Os embargos declaratórios, segundo o que estatui o artigo 535, I e II, do 
C.P.C., são cabíveis quando houver na sentença obscuridade, contradição e omissão 
com relação a ponto sobre o qual deveria se manifestar. 

Contém omissão a sentença que deixa de examinar pedido ou ponto da defesa 
relevante para o deslinde da lide. 



A embargante aponta que este Juizo não se manifestou sobre a prescrição das 
parcelas referentes ao período que antecedeu a 20 de setembro de 1992. 

Acontece porém que a prescrição, quando referente a direito patrimonial, 
somente sera conhecida quando alegada pelo interessado, "ex vi" do art. 166 do CC 
e parágrafo 5° do artigo 219 do CPC. Sendo a defesa silente no tocante a prescrição, 
não se omitiu a sentença prolatada quando deixou de limitar período prescrito. 

Em sendo assim, os embargos são rejeitados por serem desprovidos de 
fundamento legal. 

III - DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, 
unanimidade, conhece os Embargos interpostos por tempestivos, para no mérito 
rejeitá-los. 

Intimem-se as partes. 
Nada mais. 
Encerrou-se às 16:02 horas. 

• 

Carla Reita Faria Leal 
Juiza Presidente da 5 JCJ de Cuiabá/Mi' 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv(a) do(a) Reclamante 

• 

MARCO ANTÔNIO LORGA 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv(') do(a) Reclamado(a) 

MOACIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 1.637/9f 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos de Reclamação Trabalhista que the move 
JOSÉ SALES FILHO, e que têm curso por essa Egrégia Junta e Secretaria, 
não se conformando, vênia concessa, com a respeitável decisão neles 
prolatada, vem dela RECORRER, como de fato recorrido tem, com 
supedâneo nos artigos 895 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho 
para o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23a Regido, requerendo seja 
o presente Recurso recebido, processado e remetido àquela Corte, da qual 
espera conhecimento e provimento com a consequente reforma da decisão 
profligada, à luz das razões de fato e de direito aduzidas em separado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 30 de junho de 1.997 

NEWTON RUIZ D 
OAB/MT 2.5 

STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 
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RAZOES DA RECORRENTE 

PROCESSO N° 1.637/96 

RECORRENTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em 
Liquidação 

RECORRIDO - JOSE DE SALES FILHO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA: 

A toda prova a respeitável sentença recorrida merece reexame, 
pelos motivos que se declinarão. 

• 0 instituto da prescrição, como matéria de ordem pública em que 
se constitui, é argiivel e a qualquer tempo, e perante qualquer instância, como 
asseverado pelo artigo 162 da nossa Lei Substantiva Civil, que diz, verbis: 

"Artigo 162: 

A prescrição pode ser alegada, em qualquer instancia, pela parte a 
quem aproveita." 

A. luz dessa disposição legal, em que pese ter permanecido silente 
a Recorrente acerca da prescrição do direito do autor a postular alegados 
direitos exigíveis no período precedente ao quinquídio de que trata a nossa 
própria Constituição Federal em seu artigo 7°, parágrafo 5°, plenamente 
cognoscível em sede recursal se mostra. 

A jurisprudência pátria é harmônica no entendimento da oportuna 
invocação do instituto da prescrição em nível de recurso, valendo aqui citar-se 
aresto proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paulo e publicado in 
RT 495/144, verbis: 



"PRESCRIÇÃO - INVOCAÇÃO EM APELAÇÃO - 
ADMISSIBILIDADE - Norma de direito substantivo não 

derrogada. 

A prescrição pode ser invocada ao nível da apelação. Prevalece a 

norma de direito substantivo, não derrogada pelo estatuto 
processual. A inobservância do principio da eventualidade pela 

defesa implica cominações diversas, e não a perda do direito de 
invocar a exceção. 

• 

• 

No mesmo sentido julgados citados por Theotônio Negrão, em sua 

obra, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, em 
anotações ao artigo 517 desse Digesto, verbi gratia, arestos publicados in RSTJ 
28/380, STJ-RT 710/172, RTFR 123/191, 136/71, RT 490/94, que assim 
decidiram acerca da matéria, verbis: 

"No processo de conhecimento, a prescrição pode ser alegada em 
apelação, embora não aduzida em contestação". 

Sendo, pois, a matéria de ordem eminentemente pública, interpõe-
se o presente Recurso Ordinário, para requerer a essa Egrégia Corte que 
conhecendo-o, dê-lhe total provimento, para o efeito de ser reformada a 
respeitável sentença da MMa Junta a quo, declarando-se a prescrição do direito 
do autor em pleitear o recebimento de verbas exigíveis anteriormente a 20 de 
setembro de 1.991, período já engolfado pelo instituto prescricional, eis que 
efetivamente somente em 20 de setembro de 1.996 deu-se o aforamento da 
Reclamação em que prolatada a respeitável sentença objurgada. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 30 de junho de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT., 2597 

OTHON JAW DE BARROS 
OAB/MT 4328 



Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n a 
Salas 202/203 

Cuiabá- Centro - CEP 78005-030 - MT 
Fone (065) 322-3541 
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0") 
I—

CY) 

Lb rn 
• C:) 

G.) 

Processo n° 1.637/96 

tee eL 
O Trabaiho Substituta 

JOSÉ DE SALES FILHO vem oferecer contra-razões ao recurso ordinário 

interposto pela CODEMAT S/A, nos termos abaixo: 

Egrégio TRT, 

0 interesse da recorrente resume-se em ver declarada 

... a prescrição do direito do autor em pleitear o recebimento de 
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verbas exigíveis anteriormente a 20 de setembro 

afirmando se tratar de 

período já engolfado pelo instituto prescricional, 

Justifica que somente agora está arguindo a matéria com espeque no art. 162 

do Código Civil. 

Sem razão, contudo a recorrente. 

Inicialmente cabe ressaltar ser inepto o pedido, além conspirar contra o direito 

de defesa do recorrido. 

inepto porque o direito de pleitear verbas é imprescritível. 0 disposto no 

item XXIX do art. 7° da Constituição Federal trata da prescrição do direito de 

ação em relação a créditos e não a verbas. Logo, o acolhimento da tese do 

recorrente importa em violação ao disposto na CF, art. 7°, XXIX. 

Conspira contra o direito de defesa do recorrente, porque não indicou que 

verbas estariam prescritas. A garantia do item LV do art. 5° da Constituição 

Federal, não permite generalidades. A recorrente deveria individualizar as 

verbas a fim de possibilitar o exercício do contraditório pelo recorrido. Não 

cabe ao credor pontuar os créditos que estão prescritos, mas sim fazê-lo o 

devedor. A matéria como exposta cerceia o direito de defesa do recorrido (CF, 

art. 5°, LV). 

2 



De qualquer sorte, mesmo transcorrido o prazo prescrici de algum 

"verba", a recorrente renunciou da prescrição (CC, art. 161), quando da oferta 

de sua contestação de fls. 39/46. De acordo com os artigos 300 e 302 do CPC, 

compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa e manifestar-se 

precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial, presumindo-se como 

verdadeiros os fatos não impugnados. Não sendo impugnados determinados 

fatos, tem-se como reconhecido tacitamente o direito do recorrido (CC, art. 

161, T parte). 

0 art. 162 do Código Civil (Lei n° 3.071/16) é incompatível com os artigos 

300, 302 e 303 do CPC (Lei n° 5.869/73), estando aquele revogado, a teor do 

§ 1° do art. 2° do Decreto-lei n° 4.657/42 (LICC). 

Portanto, a renúncia tácita da prescrição pela Codemat destitui-lhe do interesse 

processual, além de obstar-lhe argüir a matéria, na fase recursal, diante das 

disposições dos artigos 302 e 303, e do óbice do art. 517, todos do CPC. 

Concluindo, não deve ser conhecido o recurso. Porém, se o for, deve ser 

improvido, so pena de 

a) ofender ao disposto no item XXIX do art. 7° da Constituição 

Federal, que trata da prescrição do direito de ação em relação a 

créditos e não a verbas, como suscitado pela recorrente; 

b) cercear o direito de defesa do recorrido (item LV do art. 5° da 

Constituição Federal), uma vez que a recorrente não destacou quais 

verbas estariam "engolfadas" pela prescrição; 

c) violar o artigo 161 do Código Civil, ante a renúncia da prescrição 

pela Codemat; e, 

3 



d) ofender aos artigos 300, 302, 303 e 517 do ra 

5.869/73), e o § 10 do art. 2° do Decreto-lei n° 4.657/42 (LICC), 

pelas razões acima expostas. 

Cuiabá (MT), 18 de julho de 97,._ 

e 

dos jos 
0 /MT n° 3618 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-R0-2929/97 

RECORRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 
Advogado(s) : OTHON JAIR DE BARROS E OUTRO 
RECORRIDO: JOSÉ DE SALLES FILHO 
Advogado(s) : VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 69a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
Presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS, Presidente, com a presença dos Exmos. Senhores Juizes SAULO SILVA 
(RELATOR), LEULA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI (REVISORA), 
JOSÉ SIMIONI, ROBERTO BENATAR, MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA 
FURLAN, JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (convocado), e da 
representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Dr'. INÉS OLIVEIRA DE 
SOUSA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 
Região, por unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Juiz Relator. 

Obs: Ausentes os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva, nos termos da Resolução Administrativa 
n° 142/96, e Maria Berenice Carvalho Castro Souza, momentaneamente com causa justificada. 

Dou fé. 
Sala de ssões, 12 de novembro de 1997. (4a f.) 

ANTÔNIO E TM EDROSO CALHÃO 
Secret o do Iunal Pleno 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.637/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move JOSE 
DE SALES FILHO, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 
ao respeiCtvel despacho de fls., apresentar IMPUGNAÇÃO AOS 
CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juizo, o que faz fundamentado 
nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

PRELIMINARMENTE 
o 

Da Nulidade por Defeito de Forma 

A Carta de Sentença, como instrumento de execução provisória do 
julgado, tern a forma que lhe determina o artigo 589 e 590 do Código de 
Processo Civil. 

0 citado artigo 589 do Codex Processual estabelece, verbis: 

"A execução definitiva far-se-á nos autos principais, a execução 
provisória, nos autos suplementares, onde os houver, ou por carta 
de sentença extraída do processo pelo escrivão e assinada pelo 
juiz" (negritou-se) 



O seguinte artigo 590 peremptoriamente prescreve, ao dar as 
exigências complementares à forma preconizada pelo antecedente, verbis: 

"São requisitos da carta dê sentença: 

I - autuação 
II - petição inicial 

contestação 
IV- sentença exequenda 
V - despacho do recebimento do recurso" 

Da simples compulsão dos presentes autos, prima facie constata-
se a inobservância aos claros preceitos legais na formalização do modus 
operandi adotado pelo exequente para consecução do exequatur. 

Nem se alegue rigorismo excessivo nessa observação. 
Constituindo-se a carta de sentença em instrumento de forma excepcionalizada 
pela lei adjetiva, os precisos contornos que se lhe deram têm o escopo claro de 
trazer a lume, nos autos que a partir dela hão de se formar, todos os elementos, 
sem exclusão de nenhum, que informaram o juizo de valor acerca da causa que 
lhe dá origem, exteriorizado na sentença exequenda. 

Se ausentes esses elementos, imperfeita a Carta, e inapta, portanto 
a pruduzir os seus regulares efeitos. 

No caso versando, além de não haver sido procedida à Carta de 
Sentença propriamente dita, impulsionando-se a execução provisória 
simplesmente à orientação do petitório que a requereu (fls. 02), ressente-se o 
processado encetado da ausência tanto da contestação ofertada pela Reclamada 
e const ante do feito principal, quanto da procuração que regularizou a sua 
representa0o em juizo e que igualmente integra aquele feito. 

Assim, dependendo o ato processual que se pretende materializar 
através do procedimento eleito, a Carta de Sentença, de forma determinada 
em lei, e não 4se mostrando no caso versando a materialização das 
especifi .ações indeclináveis impostas pelo Digesto Processual, nulos pleno 
jure se mostram os perpetrados, devendo nulos devem ser declarados, assim 
como é do permissivo do artigo 154 do referido Codex, o que desde já se 
requer. 

NO MÉRITO 

1- DA AUSÊNCIA DA COMPENSAÇÃO - 15% 

0 Reclamante, em sua peça de intróito, requereu o pagamento de 
diferenças ' riais e reflexos pelo índice de 29,5%, a partir de maio de 1.995. 



.6 

O douto Magistrado, forçado a exercício de interpretação do 
contenido na aleatória postulação inicial, na prática obrigou-se à valência de 
prova juntada pela Reclamada no irituito de elidir a pretensão do autor, 
deferindo-lhe os reajustes salariais outorgados pela sentença normativa exarada 
nos autos de dissídio coletivo noticiados. 

Com efeito, como se vê da respectiva Certidão de Julgamento que 
instruiu a peça de defesa, mandou o Egrégio Tribunal que do índice de 29,5% 
de aumento deferido se deduzisse "os percentuais comprovadamente pagos a 
tal titulo". 

Como efetivamente a Reclamada já havia concedido aos seus 
servidores a titulo de reposição salarial parte do percentual de 29,5% deferido 
pelo noticiado dissídio, curial que a respeitável sentença liquidanda ao acolher 
os próprios fundamentos daquela normatividade, implicitamente fez nela 
também conter a obrigação da dedução, em sede de cálculos, daqueles 
percentuais já espontaneamente concedidos pela Reclamada aos seus 
servidores, obviamente inclusive o aqui Reclamante. 

Mostra-se expressamente pela da respeitável sentença liquidanda, 
portanto, o impedimento ao enriquecimento ilitico do Reclamante, que 
fatalmente se evidenciaria pela ocorrência da figura do bis in idem, na hipótese 
de se preteilder atribuir-lhe interpretação diversa, ou seja, da obrigatoriedade 
da inciancia dos primitivos 29,55% de reajuste sobre os salários, para efeitos 
de liquidação. 

Assim, como efetivamente o ilustre perito louvado, ignorando os 
termos da decisão em liquidação, fez recair sobre os salários do Reclamante a 
integral fade do índice inicialmente concedido, sem observar os judiciosos 
fundamentos da sentença que hauriu-se da decisão normativa determinante da 
dedução dos percentuais de reajustes já concedidos pela Reclamada, mostra-se 
o objurpclo Laudo a merecer retificação, o que desde já se requer. 

2- DAS HORAS EXTRAS 

• 
Os cálculos relativos ao labor extraordinário não merecem 

nenhuma credibilidade, uma vez que elaborados em absoluta dissonância para 
com as 1;ormas contábeis atinentes à liquidação de horas extras. 

Com efeito, o Reclamante inobservou a evolução salarial 
efetivamei ocorrida durante a relação de trabalho, considerando a última 
remuneração, o que prejudica enormemente a Reclamada, entre inúmeras 
outras as quais incluem até mesmo a total ausência dos passos 
operacica: is dos cálculos, haja vista o mero lançamento aleatório de rubricas e 
subseque es valores sem a indicação da forma como foram encontrados. 

Isto posto é a presente para requerer a Vossa Excelência que 
acolha a preliminar eriçada para julgar nulos os atos praticados até a presente 



fase, ou se assim não entender, se digne nomear Perito contábil para a 
confecção de Laudo de Liquidação que expresse os créditos a que realmente o 
Reclamante faz jus. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 23 de outubro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

• 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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ORIGEM : JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATOR : JUIZ SAULO SILVA 
REVISORA : JUÍZA LEILA BOCCOLI 
RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODE*T - EM LIQUIDAÇÃO 
ADVOGADO : Othon Jair de Barros e Outro ' 
RECORRIDO : JOSÉ DE SALLES FILHO 
ADVOGADO : Valfran Miguel dos Anjos e Ou os 

pREscRIÇÃo. A argüição de prescrição, 
quando do recurso perante a 2' instância, como 
disposto no art. 162 do Código Civil, não ofende 
o Enunciado 153/TST. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em que 
são partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

A Egrégia 5 a Junta de Conciliação e Jul 
presidência da Exma. Juiza do Trabalho CARLA 
conformidade com a r. sentença de fls. 114/120, 
procedente em parte a reclamatória. 

amento de Cuiabá/MT, sob a 
ITA FARIA LEAL, de 

cujo relatório adoto, julgou 

Embargos Declaratórios interpostos pelo 'pólo patronal As fls. 123/124 
e decididos is fls. 131/132 
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Inconformado, recorre ordinariamente o Reclamado, pleiteando a 
reforma da r. sentença. 

Custas pagas e depósito recursal efetuad!) is fls. 140/141. 

Contra-razões do Reclamante is fls. 145/148. 

O M.P.T., is fls. 155/158, opinou pelo conhecimento do recurso e, no 
mérito, pelo seu provimento. 

E, em síntese, o relatório. 

VOTO 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos legais autorizadores. 

Ma) DE MÉRITO 

Insurge-se o Reclamante quanto a não fixação do prazo prescricional pela r. sentença "a quo". Conforme se verifica dos autos, o reclamado não argüiu a matéria em fase contestatória. Vejamos o que dispõe o art. 300 do CPC: 

"Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir." 

Assim não procedeu o reclamado. Em análise a r. sentença exarada pela MM. Junta, extrai-se que foi o Recorrente sucumbente quanto ao pedido das horas extraordinárias e, não tendo sido ventilada a preliminar de prescrição, foi 

Proc. RO 2929/97 - Fl. 2 
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condenado ao pagamento das parcelas desde o inicio do contrato labora!, ou seja, 
30/12/80. 

Interpôs o Recorrente Embargos Declakatórios is fls. 123/124, onde 
busca a delimitação da condenação no tocante is hollas extras. Alega que, a teor da 
Carta Magna de 1988, estaria irremediavelmente prescrito o direito de pleitear 
verbas anteriores a 20/09/91. 

Julgados os embargos, rejeitados. 

Ressalta-se que deve prevalecer o entendimento esposado pelo MM. 
juizo a quo. A matéria não havia sido prequestionada em defesa, conforme aduzido 
anteriormente, já que comanda o art. 128 do nosso Diploma Processual Civil que 

assim reza: 

"0 juiz decidirá a lide nos limites ern que foi proposta, sendo-lhe 
defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige 
a iniciativa da parte." 

Vem reforçar meu posicionamento o art. 166 do Código Civil, que 

"0 juiz não pode conhecer da prescrição de direitos patrimoniais, se 
não foi invocada pelas partes" 

Dessa forma, tem-se que a lide foi decidida nos exatos termos do pedido e da tese de defesa, não havendo a possibilidade de se ver declarado um direito a que não se havia mencionado. 

Ocorre que, de maneira certeira, interpôs o Reclamado Recurso Ordinário, onde objetiva a reforma da r. sentença para ver delimitado o prazo prescricional para o recebimento das verbas a titulo de horas extras. 

O momento de sua alegação já foi inclusive sumulado pelo TST, senão vejamos o que dispõe o Enunciado de n° 153: 

"ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO - INSTÂNCIA ORDINÁRIA. Não se 
conhece de prescrição não argüida na instância ordinária." 

Proc. RO 2929/97 - Fl. 3 
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Vejamos o que entende o ilustre mestre Arion Romita, em seus 
Comentários aos Prejulgados do TST: 

"No processo trabalhista, a preScrição pode ser argüida perante a 
Junta de Conciliação e Julgamento (ou juizo de direito investido na 
administração da Justiça do Trabalho) ou no recurso ordinário 
interposto para o Tribunal Regional do Trabalho...) 

V8-se que é de ser perfeitamente admissivel a apreciação da prescrição 
em grau de recurso ordinário, se apresentando o fato como uma exceção ao principio 
da Concentração da Defesa. Esse é o entendimento que tem sido acolhido por grande 
parte de nossos doutrinadores e dos magistrados, conforme nos traz a revista 
Trabalho em Revista, nas nobres palavras do Dr. Rodolfo M. V. Pamplona Filho, 
senão vejamos:! 

"No que diz respeito à argüição de prescrição, 
pela primeira vez, quando da interposição do 
recurso ordinário, não vislumbramos, 
definitivamente, maiores dificuldades em sua 
aceitação, por aplicação direta do art. 162 do 
Código Civil ("a prescrição pode ser alegada, em 
qualquer instância, pela parte a quem 
aproveita')... Sendo a prescrição, portanto, "uma 
medida de política jurídica, ditada no interesse da 
harmonia social", tendo a "natureza de instituto 
de ordem pública", parece-nos saltar aos olhos a 
importância de seu conhecimento a qualquer 
tempo." 

Dessa forma, através de recurso ordinário perante este Tribunal, visa o 
Reclamado ver modificada a decisão de primeiro grau no que tange ao marco 
prescricional, pelo que reformo a decisão de primeiro grau para fixar o prazo 
prescricional em 20/09/91, devendo este prazo ser respeitado no tocante ao 
deferimento de horas extras. 

Diante dos fatos, conheço do recurso e no mérito, dou-lhe provimento. 

Proc. RO 2929/97 - Fl. 4 
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ISTO POSTO, resolveu o Egrégi Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Regiab, por unanimidade co ecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Obs: Ausentes os Exmos Senhores Juizes Diogo José da Silva, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 142/96, e Maria Berenice Carvalho Castro Souza, momentaneamente com causa 
justificada. 

Cuiabá, 12 de novembro de 1997. 

PRE 

JUIZ SAULO LVA 
Relator 

Ciente: PROCURADO GI NAL 61) TRABALHO 

Proc. RO 2929/97 - Fl. 5 
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PROC. TRT-

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que foram suspensas as atividades forenses na data de 
08 de dezembro de 1997 (21eira) - Dia de Nossa Senhora da Conceição -, 
conforme o disposto no artigo 189 e parágrafo imico do Regimento Interno 
deste Tribunal. 

Era o que havia a certificar. 
Cuiabá, MT, 17 de dezembro de 1997. (48 feira) 

Djamil Go valves da Silva 
Técnico Judiciário - SM 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em 16 de dezembro de 1997 (38feira), decorreu 
o prazo sem interposição de quaisquer recursos pelas partes. 

Cuiabá, MT, 17 de dezembro de 997. (4a feira) 

Djamil Go valves da Silva 
Técnico Judiciário - SM 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de folhas 1641 1168  , publicado 
em 05 de dezembro de 1997 (6afeira), TRANSITOU EM JULGADO em 
16 de dezembro de 1997 (3afeira). 

Cuiabá„ MT, 17 de dezembro de l.997. (48 feira) 

Djamil Gon alves da Silva 
Técnico Judiciário - SM 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos, de ordem, ao Serviço 
de Cadastramento Processual para encaminhamento a. Egrégia 52 Junta de 
Conciliação e Julgamento de  a, 01).! /MT. 

Cuiabá, MT, 17 de dezembro de 1997. (48 feira) 

Djamil Go valves da Silva 
Técnico Judiciário - SM 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE LIOUIDACAO E EXPEDICAO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6253/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 19/01/98 (r feira) 

N a Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Apense-se a Carta de Sentença aos 
autos principais. 
Após, tendo em vista a reforma na 
decisão de primeiro grau, intime-se o 
reclamante para apresentar novos 
cálculos, atualizados, no prazo de 15 
dias. 

Cu . bci/MT, 11/Q4'98 

t ,

ice ice o 
do Trabalho Substituta 

Edital if. SLEIVi / 
Expedido em Q),9/ 

Para o/a(as)  vi-sSra, 

kzeida Coufinho 
A N Judick5do 
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Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133- Salas 202/203 
Centro - Cuiabá - Mato Grosso 

CEP 78005-030 
Telefone (065) 322-3541 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA 
DE EXECUÇÕES - Siex 

<7.73, 

AUTOS N° 6.253/97 - S1EX 

JUNTADA 
of. art. 162/CPC 
(1.18.962 / ) 

Zara. 3 1 e9n /Saab* 
Analista Judicitirto 

José Sales Filho, por seu advogado, nos autos da Reclamação 
Trabalhista movida em face do Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso vem perante Vossa Excelência expor e requerer: 

1. Tendo em vista a não existência de pendências ou recursos, 
requer a liberação do depósito recursal de fls. 140, a ser deduzido do crédito 
exequendo. 

2. 
cálculos. 

Feito isso, requer a nomeação de um perito para a feitura dos 

Pede e Espera Deferimento. 

Cuiabd(MT), 16 de Fevereiro de 1998. 

Marcos Dantas Teixeira 
OAB/MT 3$50 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - Mx 
SE CÃO DE LIOUIDACA-0 E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6253/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 27/02/98 (6a feira) 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc... 

Para liberação do depósito recursal, aguarde-se a liquidação da sentença, intime-
se. 
Nomeia-se perito contábil para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, 
Sr.(a) CARLOS RIBEIRO MACEDO, o(a) qual deverá ser intimado(a) para 
apresentar laudo (em três vias), no prazo de 15 (quinze) dias. 
Na feitura dos cálculos deverá ser observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho bem como o art. 68, § 4°, do Decreto 
n° 2173/97, no tocante 6 contribuição previdenciária a ser apurada mês a mês, 
bem como demonstrado o valor do IRRF, se devido e sua base de cálculo. 
Os juros de mora deverão ser calculados até a data de atualização da conta; 
Deverá ser demonstrado o crédito bruto atualizado e com juros, destacados os 
valores pertinentes ao INSS mês a mês e IRRF. 
Deverá ser utilizada a tabela de atualização adotada pelo Tribunal Regional 
Trabalho da 23a Regido, observando-se que esta, comae os débitos trabalhistas 
até o último dia do mês anterior, e que os indices previstos na aludida tabela têm 
aplicactio direta. Vale dizer, por exemplo que o índice que atualiza débito de 
competência de jan/98 é aquele previsto na tabela para o referido mês, e não para 
o mês seguinte; 
As custas processuais arbitradas em sentença, se ainda pendentes, deverão ser 
também atualizadas. 

o 
o Trabalho Substituta 

I 1 

4 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE EXECUÇÕES DO TRABALHO EM EXERCÍCIO 
NA SIEx — SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES. 

Processo: 5a JCJ n.° 1637/96 v\ SIEx n.° 6253/97 —S 
Reclamante: José de Sales Filho 
Reclamada: Codemat S/A 

JUNTA DA 
cf. art. 162/CPC 
(hi 8.952 / 94) 
a44 0.10..

Mara e 
Analista Ju 

CARLOS RIBEIRO MACEDO, Perito do Juizo nomeado para 
efetuar a Liquidação de Sentença no Processo em epígrafe, vêm mui respeitosamente, perante 
a V.Exma., REQUERER que seja juntado aos autos os documentos que comprovem o 
horário de trabalho do reclamante no período de 20/09/91 a 31/12/93, bem como ficha 
financeira no período de 20/09/91 a 31/12/92, afim de que possa efetuar os cálculo das Horas 
Extras deferidas. 

C .

C.

Nestes Termos 

A. Deferimento 

Cuiabá/MT, 23 de março de 1998. 

C A O 
Av. Jon C,-.. • 
78010-30 -). 

.. (!:elr Ines 
623-5468 

61.453.131-53 

Ise 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA?) DE LIOUIDAGIO E EXPEDICA-0 DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6253/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

C T, 27/03/98 (6a feira) 

Nidia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Observe o Sr. Perito que os cálculos de liquidação 
deverão ser elaborados com base no horário de 
trabalho declarado em sentença. 
Intime-se o reclamado para juntar aos autos, tão 
somente, as fichas financeiras do período de 
20/09/91 a 31/1j92, prazo 05 dias.. 

a ta ce e 
Juiza do Trabalho Substituta 

Editai SLEM ()4 q 1g 
Expedido cll.:AY / 

Para o/a(as) 

a .6 arc ilee 
S agiár 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 6.253/97 

• 

06 
to 

• IV 

I . 

C
U

1
A

B
A

-M
T

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move JOSÉ 
DE SALES FILHO, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 
ao respeitável despacho de fls., trazer à colação os documentos que vão junto 
presente, constituídos das fichas financeiras em que lançada a historiografia 
salarial do mesmo Reclamante referentemente aos exercícios de 1.991 e 1.992. 

Termos em que, com o incluso substabelecimento, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 04 de maio de 1 998 

NEWTON RUIZ DA CO 1A E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 297 OAB/MT N° 4.328 



Ób ER JUDI11 4110 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÂO 
SIEx - sEglio LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 07.637 (RECLAMADO) 

PROCESSO N*. SIZE 6.253/97 (5°JCJ-1.637/96) 

RECLAMANTE JOSE DE SALES FILHO 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

MANDA DE CITAÇÃO, FEMORA E AVALIAÇ.ÃO 

24/06/98 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 

R$21.999,11 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

Credito Bruto do Exequente : R$ 21.199,11 
FGTS & Depositar 
Honorários Advocaticios 
Honorários Contábeis R$ 800,00 
Honorarios Insalubridade 
Custas 
TOTAL (em 30/04/98) R$ 21.999,11 

0101A: to credito do exequente acima discriminado, R$1.476,83 refere-se A parcela devida ao INSS e 

R$3.616,52 refere-se a parcela devida ao IRRF. 
Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 
0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, ate 15 dias após a quitação do debito, o 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 
No Lando pago o debito ou garantida a exeougio, penhore-se e avalie-se o(s) bem(s) neceseirio(e) 
para a integral gnitagao da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 
apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligéncias necessárias em 
qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CUT, e art. 172, S 1° e 20, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser 
entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 24 de Junho de 1998 

4116 ORIGINAL ASSINADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe de Seft10 

CODEMAT SAA 
PALÁCIO PAIAGUAB, BLOCO =PLAN 
CPA CUIABA - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CARGO OU FUNOO: 

CERTIOÃO DA INTIMA00 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇ70 ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 
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PODER JUDICILARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDA CÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6253/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

CuiabWMT, 18/06/98 (5a feira) 

Nádia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

9V 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 188/187, fixando o valor do 
crédito bruto do exeqiiente em R$ 21.199,11, valores 
atualizados até 30/04/98, devendo ser observado o Provimento 
n° 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho no 
que tange et dedução e recolhimento da contribuição 
previdencidria. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 800,00. 
Custas processuais .0 recolhidas. 
Intime-se o exeqiiente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após,  remetam-se os autos à Seção Citação, Penhora e 
Solução de Incidentes da SIEx, com as cautelas de praxe. 

Cuiabá, 18/06/98 



i t- -411111 , 
O. SR. DR 
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. Z EXECUÇÕES DO TRABALHO DA SIEx - SECRETARIA INTEGRADA DE g CUÇÕES 

_We 

PROCESSO SIEx n° 6.253/97 
JCJ DE CUIABÁ - N° 1.637/96 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
RECLAMANTE: JOSÉ DE SALLES FILHO 
RECLAMDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO. 

CARLOS RIBEIRO MACEDO, perito do trabalho, nomeado nos autos do 
processo em epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar o seu Laudo Pericial, 
informando que que o mesmo, deu origem a um RO N° 2929/97 (Acordão N° 3659/97), sendo que foi deferido 
para o autor da ação trabalhista as verbas a seguir relacionadas, conforme detalhamento nos anexos e resumo 
abaixo: 

1. Anexo I 
2. Anexo II 

Anexo III 
4. Anexo IV 
5. Anexo V 
6. Anexo VI 
7. Anexo VII 
8. Anexo VIII 
9. Resumo 

Diferenças Salariais 05/95 h. 04/96 e Base de Calculo e valor do INSS; 
Reflexo das Diferenças acima, inclusive FGTS e 40% e BC e valor do INSS; 
Apuração dos n° de horas extras trabalhadas; 
Horas Extras e Reflexo no RSR e Base de Calculo e valor do INSS; 
Reflexo das HE e RSR no 13° Salário e nas Férias e BC e valor do INSS; 
FGTS s/HE,RSR e Reflexos (13° Salário e Férias); 
Diferenças Salariais - Correção Monetária s/atraso + juros e BC e valor do INSS; 
Apuração da Base de Calculo do IRRF; 
Dos Cálculos Periciais 

No resumo dos cálculos periciais, está demonstrado o valor de face de cada anexo bem como o valor total da 
sentença. 
No tocante a previdência social, cumpre informar, que foi observado o Provimento 01/96, da Corregedoria Geral 
de Justiça do Trabalho, e o Decreto 2.173/97, no seu artigo 68, parágrafo 4°. 
Com relação ao IRRF, foi observado a Lei 8.620/93. 

• Valor liquido devido ao reclamante: 
valor liquido devido ao reclamante é de R$ 16.105,76 (dezesseis mil, cento e 

cinco reais e setenta e seis centavos). 
• Honorários Periciais: 

onsiderando-se os cálculos efetuados, o conhecimento técnico aplicado, o custo da digitaçao dos trabalhos„ as 
horas utilizadas, proponho que nossos honorários sejam arbitrados no valor de R$ 2.110,00 ( dois mil, cento e 
dez reais). 
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ANEXO I - DIFERENÇAS SALARIAIS 
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ANEXO II- REFLEXO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
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PROCESSO SIEx N° 6.253/97 - 5' JCJ DE CUIABÁ - N° 1.637/96 

• 

• 

RECLAMANTE: 
RECLAMADA: 

JOSÉ DE SALLES FILHO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 

ANEXO III - APURAÇÃO DO N° DE HORAS EXTRAS 

MÉS/ANO 
DIAS ÚTEIS 

2' a 
SÁBADO 

DOMINGO 
S E 

FERIADOS 

HE(diárias) 
2'A 

SÁBADO 

TOTAL DE 
HE N/MÉS 

Set/9l(11 DIAS) 9 2 3 27 
Out/91 26 5 3 78 
Nov/91 24 6 3 72 
Dez/91 25 6 3 75 
Jan/92 26 5 3 78 
Fev/92 25 4 3 75 
Mar/92 25 6 3 75 
Abr/92 24 6 3 72 
Mai/92 25 6 3 75 
Jun/92 25 5 3 75 
Jul/92 27 4 3 81 

Ago/92 26 5 3 78 
Set/92 24 6 3 72 
Out/92 26 5 3 78 
Nov/92 24 6 3 72 
Dez/92 26 5 3 78 
Jan/93 25 6 3 75 
Fev/93 23 5 3 69 
Mar/93 27 4 3 81 
Abr/93 24 6 3 72 
Mai/93 25 6 3 75 
Jun/93 25 5 3 75 
Jul/93 27 4 3 81 

Ago/93 26 5 3 78 
Set/93 24 6 3 72 
Out/93 25 6 3 75 
Nov/93 24 6 3 72 
Dez/93 26 5 3 78 

TOTAL DO ANEXO III 2064 
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PROCESSO SIEx N° 6.253/97 - JCJ DE CUIABÁ - N° 1.637/96 
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RECLAMANTE: JOSÉ DE SALLES FILHO 
RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE mATto GROSSO 

CODEMAT — EM LIQUIDAÇÃO 

ANEXO VI— FGTS S/ HORAS EXTRAS, RSR E REFLEXOS (VALORES ATUALIZADOS) 

DATA DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO FGTS DEVIDO + 40% 

20/09/96 HE E RSR VIDE ANEXO IV 11.509,21 ' 1.289,03 
20/09/96 REFL.HE S/13° SAL/91-92-93 986,35 110,47 
20/09/96 REFL.HE S/FERIAS 91-92-93 1.315,13 147,29 
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ANEXO VII- DIFERENÇAS SALARIAIS ( CORREÇÃO MONETÁRIA S/ATRASO (+) JUROS) 
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DESCRIÇÃO 
'Total devido ao Reclamante 
['tiros simples 1% ms (19,33%) de 20/09/96 à 30/04/98 

VALOR BRUTO DEVIDO AO RECLAMANTE 

i(-) INSS devido conforme anexos 

I(-) IRRF sicálculos trabalhistas vide anexo VIII „  
IValor Liquido devido ao reclamante 
ICustas Processuais Atualizadas 
Valor Liquido da Sentenga 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
PROCESSO N°:6.253/97 
MANDADO N°: 10.349 

CERTIDÃO 

*REGIÃO 
SIEX) 

Certifico e dou fé que, e cumprimento ao r. mandado 
diligenciei junto a METAMAT , bem como ao De • . ento Jurídico da reclamada,
onde fui informada que todos os bens da executada fo transferidos para Metamat, 
porém, já se encontravam penhorados e que muitos deles ou quase todos, foram objetos 
de Comodato com Prefeituras do interior, que hoje são si • plesmente sucata. 

Certifico ainda que o De . ento Jurídico citou como 
exemplo, dois casos em que a executada ofereceu veiculo como garantia da execução em 
processo neste juizo e, foi multada porque eles não mais xistiam. 

Diante do acima exposto, aguardando novas determinações, 
devolvo o mandado à origem. 

Cuiabd(MT), 30 de setembro de 1 998. 

jandra de 4rir 4e 'Visira 
—CireTal de Justiça 4valia4ior 


